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Parecer SEGES/AJ Nº 122446242

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SMSU)

ASSUNTO: Possibilidade de abertura de novo concurso na vigência de concurso atual.

 

SEGES/COGEP/DPGC/DCSP

Senhora Diretora,

 

1. Trata-se de consulta formulada por SMSU acerca da possibilidade de  abertura de novo concurso de ingresso para
provimentos de cargos, em caráter efetivo, de Guarda Civil Metropolitano 3ª Classe, dada a existência de concurso vigente até 19/11/2026
com 106 candidatos habilitados no cadastro de reservas (Encaminhamento 121940451).

 

2. Quanto ao tema, essa Divisão de Concursos e Seleções Públicas teceu o seguinte arrazoado: 

 

INFORMAÇÃO 122335775

Acerca do questionamento apresentado pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana, apresentamos os seguintes pontos para análise e
consideração:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e
títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira.

 

Adicionalmente destacamos a Lei 8.112/1990, que dispõe acerca do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil da União, das autarquias e
das fundações públicas federais, em seu Art. 12, § 2º, a impossibilidade de abertura de novos concursos enquanto houver aprovados em
concurso anterior no prazo de validade.

Art. 12 § 2º – Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não
expirado.

 

Quanto à Lei de Concursos Municipal nº 17.675/2021, verifica-se a ausência de dispositivo específico que trate deste assunto. Porém,
poderia-se compreender, pelo mérito das avaliações de demanda de concurso, que a autorização da realização do concurso depreende da
necessidade de provimento de vagas, e portanto, da necessidade prévia da nomeação de servidores aprovados em concurso válido, mesmo
que fora do número de vagas. Contudo, dado o caráter de interpretação jurídica da demanda, encaminhamos para esta assessoria, para
esclarecimentos.

 

Pois bem.

 

3. Como destacado pela Divisão de Concursos e Seleções Públicas, a Constituição da República de 1988 contém disposição
expressa sobre a possibilidade de novo concurso público para provimento de cargo efetivo que disponha de certame vigente, ressalvado, no
entanto, o direito de prioridade de convocação dos candidatos aprovados (nas vagas) no concurso primevo.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e
títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira.

 

4. Assim, é lícita a abertura de novo certame para ingresso no cargo de Guarda Civil Metropolitano 3ª Classe pela Prefeitura
Municipal de São Paulo (PMSP), mesmo na vigência de outro certame destinado ao provimento de cargos da mesma carreira, pois  a
legislação municipal, ao contrário da Federal, não renuncia à autorização constitucional acima referida.
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5. Alerta-se, no entanto, que o lançamento do novo concurso pode ensejar a obrigação judicial de nomeação de candidatos
excedentes (aprovados em cadastro de reservas) no certame ora prorrogado, se configurada a sua preterição arbitrária e imotivada,
conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

RE 837311. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 784

O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não
gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de
preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz
de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma
cabal pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público exsurge nas seguintes hipóteses: I –
Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; II – Quando houver preterição na nomeação por não observância
da ordem de classificação; III – Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer
a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima.

 

6. Desse modo, é consentânea a observação da Divisão de Concursos e Seleções Públicas de que a "autorização da realização
do concurso depreende da necessidade de provimento de vagas, e portanto, da necessidade prévia da nomeação de servidores aprovados
em concurso válido, mesmo que fora do número de vagas". Contudo, nada impede que o certame seja realizado como instrumento de
planejamento municipal de reposição dos quadro da Polícia Metropolitana, em face de futuras vacâncias ou de criação de cargos, quanto
mais quando se considera o tempo necessário para planejamento e encerramento do concurso.

 

É o parecer.

 

 

Daniele Chamma Cândido
Chefe de Assessoria Jurídica
Em 01/04/2025, às 22:57.

Raul Ribeiro de Souza
Procurador(a) do Município
Em 02/04/2025, às 14:47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 122446242 e o código
CRC BC505723.
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